
PORTARIA Nº 346/2013 

Que constitui Comissão para estudo e readequação das Leis dos 

PCCS da Administração Direta, Saúde, Assistência Social e 

Educação e ainda auxiliar na elaboração do Estatuto dos 

Servidores e Estrutura Organizacional dos cargos Comissionados. 
 

JÚLIO CÉSAR FLORINDO, Prefeito Municipal de Barra do Bugres, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas por Lei. 
 

R/E/S/O/L/V/E: 
 

Art.1º - Constituir Comissão para estudar a readequação dos 

Planos de Cargos, Carreiras e Salários da Administração Direta, dos Profissionais do 

Sistema de Saúde, dos Profissionais do Sistema Único de Assistência Social e dos 

Profissionais da Educação, e ainda, auxiliar no estudo e elaboração do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais e Estrutura Organizacional dos Cargos Comissionados, que 

será composta pelos seguintes membros: 
 

- ATAÍDE ALVES DE OLIVEIRA 

- JOARES FERREIRA DE AMORIM 

- ALIANDRO PIOVEZAN GOMES 

- OZIRIS DO ESPÍRITO SANTO 

- DIVA ONOFRE DA SILVA 

- WEMERSON PAULINO DA SILVA MOURA 

- ANDRÉ GONÇALVES DE SOUZA 

- IVONE DA ROCHA  

- ERONILDO DALLAZEM 

- LAÉRCIO JACINTHO 

- JOÃO BOSCO FERNANDES EL HAGE 

 

    Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

Registre  -  se 

Publique  -  se 

Cumpra   -  se 
 

Gabinete do Prefeito, em 28 de agosto de 2013. 

 

 

 

JULIO CÉSAR FLORINDO 
      Prefeito Municipal 

 

 


